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CÂMARA MUNICIPAL DE PICADA CAFÉ 
Estado do Rio Grande do Sul – Brasil 

 

PROJETO DE LEI Nº 031/2024 

AUTOR - PREFEITO – Sr. LUCIANO KLEIN, PREFEITO MUNICIPAL DE 
PICADA CAFÉ 
ÓRGÃO – TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS  
ASSUNTO – INSTITUI O SERVIÇO VOLUNTÁRIO 
PARECER JURÍDICO. 
 

PARECER JURÍDICO Nº 031/2024 

 

INSTITUI O SERVIÇO VOLUNTÁRIO 
 NO MUNICÍPIO DE PICADA CAFÉ. 

SEM VÍNCULO FUNCIONAL, PRESTACIONAL 
 OU EMPREGATÍCIO COM A  

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.  
PRÉVIA AVALIAÇÃO DOS PRESTADORES.  

TERMO DE ADESÃO. DIREITOS E DEVERES  
DOS PRESTADORES. RESPONSABILIDADE 

 DAS SECRETARIAS. ABERTURA DE CADASTRO DE  
VOLUNTÁRIOS.  DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PRÓPRIAS. 

LEIS FEDERAIS Nº 9.608/1998 E 13.297/2016. 
ADMISSIBILIDADE. 

 

I – Da solicitação e objeto 

Vem a esta Câmara Municipal de Vereadores de Picada Café, através de seu 
Assessor Jurídico, do encaminhamento pelo Prefeito Municipal, Sr. Luciano 
Klein, do Projeto de Lei nº 31/2024, datado em 20 de março de 2024, cujo 
objeto é a instituição do serviço voluntário no âmbito do Poder Executivo do 
Município de Picada Café/RS. O objetivo é estimular e fomentar ações 
voluntárias de cidadania e envolvimento comunitário, cuja prestação vem 
disciplinada por este Projeto de Lei. 
 

II – Da caracterização do Projeto de Lei 

Conforme se verifica do expediente – PROJETO DE LEI Nº 031/2024, de 

20 de março de 2024, acompanham os seguintes tópicos:  
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a) Da base legal (federal); 

b) Da identificação do cargo;  

c) Do objeto; 

d) Razões da instituição do Serviço Voluntário; 

e) Necessidade de regulamentação por Decreto; 

f) Termo de Adesão; 

g) Disponibilidade de Cadastro de Voluntários; 

h Justificativa no estabelecimento das diretrizes; 

i) Autoria da autoridade competente. 
 

III – Da análise do Parecer Jurídico 

Passo a analisar. 

O Projeto de Lei de nº 31/2024, dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras 

providências. Referido Projeto de Lei no traz através em seu Art. 2º, que o 

serviço voluntário, não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza 

trabalhista previdenciária ou afim, à Administração Municipal de Picada Café. 

Consequentemente, veda-se o ‘pagamento de remuneração ou de quaisquer 

valores ou benefícios aos voluntários’, bem como, ‘veda-se o exercício do 

trabalho voluntário por pessoa menor de dezesseis anos’ (Art. 4º, incisos I e 

II do referido Projeto de Lei). 

Importante salientar que a admissão de qualquer prestador de Serviço 

Voluntário se fará mediante prévia avaliação da Secretaria Municipal para a 

qual o Voluntário deseja atuar, desde que o mesmo possua condições mínimas 

‘de formação técnica, científica ou aptidão profissional’ (Art. 5º). 

Um Termo de Adesão será celebrado entre o Poder Público Municipal e o 

respectivo Voluntário (Art. 6º), devendo constar dados de qualificação do 

voluntário, além de outros.  

Tanto a duração semanal e/ou diária da prestação do serviço voluntário, bem 

como, em relação ao prazo, será ajustada entre as partes envolvidas, conforme 

o Termo de Adesão. 

Os critérios estabelecidos entre as partes, constam nos Artigos 9º e 10, onde 

prevêem dos direitos e deveres, sob pena de responsabilidade funcional 

(Parágrafo Único, do Art. 12). 

E, necessariamente a Secretaria de Administração manterá um Cadastro de 

Voluntários passíveis de inscrição (Art. 13,  §2º). 
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E, por derradeiro, ‘as despesas com a execução desta Lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias’, conforme explicitado na redação do 

Art. 15. 

Basicamente, o trabalho voluntário é aquele que não possui remuneração. Mas 

tem como objetivo ajudar as pessoas em suas necessidades, geralmente 

auxiliando o poder público. 

Portanto, será considerado Serviço Voluntário a atividade não remunerada, 

prestada por pessoa física a entidade pública de qualquer natureza, ou a 

instituição privada de fins não lucrativos, que tenha objetivos cívicos, 

culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social. 

 

IV – Conclusão e do Parecer Jurídico 

Diante de todo o exposto, recomenda-se a admissibilidade de aprovação deste 

projeto de lei de nº 031/2024, eis que estão presentes os pressupostos 

constitucionais e legais.  

É o parecer, s.m.j. 

 

Picada Café, 21 de março de 2024. 

 

 

ELTON ARI KRAUSE – OAB/RS 8.141 
Assessor Jurídico - Câmara Municipal de PICADA CAFÉ 
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